
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL 

 

 

 

PARTIDO NOVO – NOVO, pessoa jurídica de direito privado, com 

registro definitivo no Tribunal Superior Eleitoral, inscrito no CNPJ sob o no 

13.405.866/0001- 24, com sede no SRTVS Quadra 701, Lote 05, Bloco B, Sala 322, 

Centro Empresarial Brasília, Brasília – DF, CEP: 70.340-000, neste ato representado 

por seu, presidente nacional, EDUARDO RODRIGO FERNANDES RIBEIRO, 

portador da cédula de identidade RG nº 4.542.538 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 010.259.999-83, conforme Documentos estatutários em anexo - DOC. 01), que 

abaixo subscreve, vem por seu advogado in fine (procuração DOC. 02), 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com base no art. 102, § 1º e 103, 

VIII, da Constituição Federal, c/c arts. 1º e 3º da Lei n. 9.882/99, ajuizar a presente: 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

em face da prática institucional e do padrão de comportamento revelado pelo 

Congresso Nacional por meio do uso das emendas de comissão (RP8) no orçamento 

de 2023, com afronta aos preceitos fundamentais da publicidade, da transparência, 

da impessoalidade, da moralidade, da eficiência, da equidade e da regionalização. 

1. RESUMO DA LIDE  

O que é pedido? 

O deferimento de medida cautelar, para suspender a execução 

orçamentária das ‘emendas RP 8’ ao orçamento federal, que têm sido utilizadas 

para perpetuar a prática do ‘orçamento secreto’  

Por que o pedido deve ser acolhido? 

Sob nova roupagem, poucos dias após a declaração de 



 

inconstitucionalidade da forma como vinham sendo utilizadas as emendas do relator 

no orçamento de 2022, concomitantemente à redução a zero das emendas do 

relator (RP 9), foram potencializadas as emendas de comissões do Congresso.  

Na prática, estas emendas foram largamente (85%) concentradas em 

uma única comissão, presidida pelo antigo relator-geral do orçamento, que deu 

continuidade à prática do “orçamento secreto”. 

Quatro vícios fundamentais, observados na utilização das emendas RP9, 

vem sendo reproduzidos no uso das emendas RP 8 em 2023:  

1) Concentração do poder formal de destinação dos recursos nas mãos 

de um parlamentar e obscuridade com relação aos reais patrocinadores 

da indicação de recursos; 

2) As emendas são destinadas a ações orçamentárias genéricas idênticas 

e sem critérios de definição de políticas públicas; 

3) Inobservância de critérios populacionais e/ou socioeconômicos para a 

escolha dos Estados e Municípios beneficiários dos recursos; e, 

4) Evidenciação de irregularidades na aplicação dos recursos, com vistas 

ao atendimento de interesses pessoais dos parlamentares que, de 

forma obscura, fizeram as indicações. 

Nestes termos, deve ser suspensa liminarmente a execução 

orçamentária destes recursos, por contrariarem os princípios constitucionais da 

publicidade, transparência, moralidade, impessoalidade, eficiência, equidade, 

regionalização e republicano. 

No mérito, pede-se a declaração de incompatibilidade com a ordem 

constitucional do uso das emendas RP8 para a inclusão de novas despesas 

públicas ou programações no projeto de lei orçamentária anual da União, sem a 

necessária publicidade da destinação dos recursos, e transparência acerca dos 

reais autores destas destinações.  



 

2. LEGITIMIDADE 

1. O autor da presente ação é partido político com representação no 

Congresso Nacional, sendo legitimado, portanto, nos termos constitucionais e legais 

(art. 103, VIII, da CF, c/c Art. 2º, I, da Lei n. 9.882/99), e conforme documentos 

estatutários anexos. 

3. DO ATO DO PODER PÚBLICO QUESTIONADO 

2. O ato questionado é o uso das emendas de comissão 

(Resultado Primário n. 8, ou RP8), em 2023, de forma desvirtuada. Essas 

emendas estão previstas expressamente na Resolução nº 1/2006-CN, arts. 43 e 44, 

que também elenca seus requisitos, os quais não têm sido observados. 

3. Como será demonstrado, até 2023, as emendas de comissão 

seguiam um padrão relativamente estável no que diz respeito aos valores a elas 

atribuídos e à distribuição dos recursos entre as diversas comissões existentes, na 

Câmara dos Deputados e no Senado Federal.  

4. Contudo, em aparente reação ao julgamento da ADPF 850 e 

ações correlatas, que reconheceu que “a partilha secreta do orçamento público 

operada por meio das emendas do relator configura prática institucional inadmissível” 

houve uma nova e completa alteração do funcionamento das emendas de comissão. 

5. Assim, em 2023, houve um aumento expressivo dos valores das 

emendas de comissão, além de uma concentração desproporcional dos recursos em 

uma única comissão de uma das casas legislativas: a Comissão de Desenvolvimento 

Regional e Turismo do Senado Federal, que é presidida pelo parlamentar que também 

foi o relator do orçamento de 2023. 



 

6. O funcionamento das emendas de comissão em 2023, como será 

detalhado, assemelha-se ao modo de funcionamento das extintas - e declaradas 

inconstitucionais por essa e. Corte - emendas de relator (RP9). 

4. DO CABIMENTO DA PRESENTE DEMANDA 

7. A ADPF tem, entre seus objetivos, evitar ou reparar lesão a 

preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público (art. 1º da Lei n. 9.882/99). 

No presente caso, esse ato é o uso desvirtuado das emendas de comissão em 2023. 

Apesar de ser um tipo de emenda com longa existência, em 2023, o RP8 absorveu 

parte das verbas que estavam sob a rubrica das emendas de relator (Resultado 

Primário n. 9, ou RP9), declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF) no final de 2022. Quando da análise do cabimento da ADPF para a avaliação 

de constitucionalidade do RP9, assim se posicionou a Relatora, Min. Rosa Weber: 

tenho por inequívoco que a lesão aos postulados fundamentais pertinentes ao 

princípio republicano, à publicidade e à impessoalidade dos atos da 

Administração Pública e ao regime de transparência na aplicação de 

recursos financeiros do Estado, considerada a posição de centralidade por 

eles ocupada no complexo deontológico e político consubstanciado na 

Constituição, mostra-se passível de desfigurar a própria essência do regime 

constitucional pátrio.(ADPF 850, Relatora Mina Rosa Weber, Tribunal Pleno, j. 

19-12-2022, DJe de 27-04-2023) 

8. As emendas RP8 padecem das mesmas mazelas que tornaram o 

RP9 inconstitucional: a falta de transparência a respeito dos reais patrocinadores, 

no âmbito do Congresso Nacional, das indicações de recursos; a inexistência de 

critérios objetivos e específicos aptos a orientar com clareza e especificação o uso 

dos recursos e as políticas públicas a serem contempladas; e a inobservância de 

parâmetros populacionais e/ou sociais para a escolha dos estados e municípios 

beneficiários dos recursos das emendas de comissão em 2023. Por isso, não restam 

dúvidas que o RP8, da forma como tendo sido utilizado em 2023, tem lesionado 

preceitos e princípios constitucionais.  



 

9. Em outras palavras, o RP8, da forma como tendo sido utilizado 

em 2023, é o RP9 com outro nome. 

10. A ADPF se revela como único instrumento capaz de sanar a 

mácula apontada, em razão de situação, não de todo comum no ordenamento 

constitucional brasileiro, decorrente da peculiar circunstância dos atos impugnados 

estarem relacionados à elaboração do orçamento público federal, momento de 

sensível e crítica interação entre os poderes legislativo e executivo.  

11. Aqui, sobreleva a importância da atuação do poder judiciário, pelo 

Supremo Tribunal Federal, como guardião maior da constituição, devendo zelar pelo 

cumprimento da Constituição, e até mesmo de suas decisões. 

12. A natureza complexa do feito compõe a necessidade de uma 

atuação contida, responsável, mas também vigilante por parte da Corte, considerando 

a interpretação que tem dado às regras do orçamento e da exclusão de práticas 

inconstitucionais do ordenamento jurídico brasileiro. 

13. A prática institucional do ‘orçamento secreto’ tem revelado 

surpreendente resiliência, e demanda atos proativos de todos os poderes, para dar 

ampla publicidade e clareza ao cidadão da forma com que o orçamento vem sendo 

executado. 

14. Dada a natureza da demanda, há uma candente necessidade de 

atuação desta c. Corte, na medida em que atos dos Poderes Executivo e Legislativo 

tem consagrado o desrespeito à Constituição, como já reconhecido no âmbito da 

ADPF 850.  

15. A natureza única desta demanda, acaba por exigir o eventual 

protagonismo da Corte, para que venha a garantir a lisura do processo orçamentário 

federal brasileiro. 



 

16. Neste contexto, apresenta-se como uma verdadeira ‘demanda 

estrutural’, unicamente situada no Supremo Tribunal Federal, a merecer 

acompanhamento direto e constante. 

17. Revela-se, portanto, necessária também a atuação do novel 

Centro de Coordenação e Apoio às Demandas Estruturais e Litígios Complexos, 

instituído pela Resolução n. 790 de 22.12.22. 

18. A atuação em medidas estruturantes tem surgido de forma 

reiterada neste tribunal, sendo certo que o caminho processual adequado, no presente 

caso, é o da ADPF. 

19. A prática aqui combatida contraria regras basilares da 

administração pública, constantes no art. 37, e também o critério específico presente 

no art. 169, §9º da Constituição. Não é demais lembrar que a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental também foi o caminho processual pelo 

qual a Corte tomou conhecimento da prática do ‘orçamento secreto’ e reconheceu sua 

inconstitucionalidade. 

20. Mais detidamente, nos moldes do que foi observado pela 

Suprema Corte no manejo do RP9, observa-se afronta aos princípios: 

a) da publicidade e da transparência, tendo em vista a 

concentração formal do poder de destinação dos recursos das 

emendas de comissão em 2023 nas mãos de um só parlamentar; 

b) da moralidade, da impessoalidade e da eficiência, diante da 

concentração desproporcional dos recursos em uma única 

comissão temática, sem a observância de critérios objetivos e 

específicos que justifiquem esta concentração;  

c) da equidade e da regionalização, pela inobservância de 

parâmetros populacionais e/ou sociais para a escolha dos 

estados e municípios beneficiários dos recursos das emendas de 

comissão em 2023;  



 

d) do princípio republicano, considerando que ao se concentrar 

verbas públicas em um agente, há claro desequilíbrio na relação 

de poderes existentes na administração pública. 

21. Ante tais vulnerações, resta plenamente demonstrado o 

cabimento desta Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 

5. DA SUBSIDIARIEDADE 

22. A arguição ora apresentada não esbarra em óbice processual que 

determina que a arguição só será admitida quando não houver outro meio eficaz de 

sanar a lesividade (art. 4º, § 1º, da Lei nº 9.882 /1999). 

23. Os outros meios previstos em sede de controle de 

constitucionalidade são insuficientes para abrigar a presente demanda, uma vez que 

não há uma norma específica a ser questionada, o que, em regra, abriria a 

possibilidade de uso dos demais meios de controle concentrado previstos no 

ordenamento jurídico pátrio. 

24. No caso concreto, o que se questiona é a constitucionalidade de 

uma prática institucional, um conjunto de atos do poder público que afrontam vários 

preceitos fundamentais, sendo passível, portanto, de análise em bojo de uma ADPF. 

25. Assim, o que se persegue é a abolição da prática do orçamento 

secreto, e, como destacado no acórdão da ADPF 850, “mais alarmante do que a 

amplitude do orçamento federal, posto sob o domínio de um único parlamentar 

somente o mistério das negociações em torno do destino a ser dado a esses 

recursos”2 

26. No entanto, caso não se entenda pelo uso da APDF, pugna-se 

pelo recebimento da presente ação como Ação Direta de Inconstitucionalidade 

 
2 p. 38 do voto da ministra Relatora.  



 

(art.102, I, ‘a’, da CF), com base no princípio da fungibilidade, ante o caráter dúplice 

das ações em sede de controle concentrado. 

6. DOS FATOS 

6.1. RP8 como continuidade das Emendas de Relator - RP9 

27. A partir de 2020, as emendas de relator-geral (RP9) 

começaram a ser utilizadas de forma espúria, em claro desvio de finalidade. De 

acordo com o Portal da Transparência3, os valores de RP9 empenhados em 2020 e 

2021 foram da ordem de R$22 e R$17 bilhões, respectivamente, representando cerca 

de 50% dos valores totais de emendas nos respectivos períodos.  

28. O aumento abrupto e expressivo do uso RP9, no entanto, 

conforme verificado pelo Tribunal de Contas da União4, em nada teve relação com a 

correção de erros nas projeções ou das omissões, condicionante legal para alteração 

do projeto de lei orçamentário (PLOA). O RP9 passou a ser utilizado, portanto, em 

claro desvio de finalidade. 

29. Em reação ao julgamento da ADPF 850, o Congresso promoveu 

diversas modificações no uso das emendas RP8, conforme se ilustra: 

[figura na página a seguir] 

  

 
3 https://portaldatransparencia.gov.br/emendas 
4 https://sites.tcu.gov.br/contas-do-governo-2021/09-emendas-de-relator-geral.html 

https://portaldatransparencia.gov.br/emendas
https://sites.tcu.gov.br/contas-do-governo-2021/09-emendas-de-relator-geral.html


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30. No dia 14 de dezembro de 2022, no âmbito da ADPF 850, o RP9 

foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por ofensa ao 

“princípio republicano, à publicidade e à impessoalidade dos atos da Administração 

Pública e ao regime de transparência na aplicação de recursos financeiros do Estado”. 

Com isso, o protagonismo do Poder Legislativo de determinar a aplicação dos 

recursos relacionados aos gastos públicos discricionários subitamente se esvaiu, o 

que gerou uma reação quase imediata do Congresso Nacional, evidenciada pela 

aprovação, em 21 de dezembro de 2022, da Emenda Constitucional nº 126.  

31. A referida emenda devolveu ao relator-geral o poder formal de 

indicação de cerca de R$ 10 bilhões do montante total de recursos discricionários (art. 

8º), remediando parte dos “danos” da decisão do STF para os congressistas da base 

do governo: 

Art. 8º Fica o relator-geral do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 

autorizado a apresentar emendas para ações direcionadas à execução de 

RP9 declaradas 
inconstitucionais 
pelo STF  

(fim do orçamento 
secreto?) 

Congresso promulga 
Emenda 
Constitucional n. 
126/2022 

14/dez/2022 21/dez/2022 

RP2 “carimbado”: R$9,8 bilhões nas 
mãos do relator do orçamento  

RP8, emendas de comissão: R$7,5 
bilhões 

R$6,5 bilhões (85,6%) sob controle do 
presidente da Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo  

1)Autoriza ao Relator-Geral do 
Orçamento de 2023: apresentar 
emendas no valor de R$9,8 
bilhões - RP2 carimbado (art. 8º) 

2)Majora o valor das emendas de 
comissões permanentes (art.5º) 

22/dez/2022 

Aprovado parecer 
do relator-geral do 
orçamento, com 
destinação de R$ 
6,5 bilhões para a 
Comissão de 
Desenvolvimento 
Regional e Turismo 
(presidida pelo 
mesmo 
parlamentar) no 
RP8   

2023: Novo Orçamento Secreto 



 

políticas públicas até o valor de R$ 9.850.000.000,00 (nove bilhões oitocentos 

e cinquenta milhões de reais), classificadas de acordo com a alínea b do inciso 

II do § 4º do art. 7º da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022. (sem grifo no 

original) 

32. A parcela é conhecida sob a rubrica RP2, de indicação do relator-

geral, indicada na figura acima de “RP2 carimbado”, em que pese compor a solução, 

pouco republicana, diga-se de passagem, encontrada pelo Congresso para manter 

suas prerrogativas de indicação de recursos, não é objeto da presente ação.  

33. O enfoque da presente ação é o uso em desvio de finalidade do 

RP8 em 2023. A Emenda Constitucional nº 126/2022 autorizou a ampliação de 

dotações orçamentárias destinadas ao atendimento de solicitações das comissões 

permanentes do Congresso Nacional ou de suas Casas (art.5º), mas, em nenhum 

momento, deu guarida para que as emendas de comissão servissem aos interesses 

do relator-geral do orçamento e fossem quase que totalmente direcionadas a uma 

única comissão (da qual o mesmo relator-geral é presidente). Em verdade, uma das 

grandes máculas enfrentadas na ADPF 850 era o uso deturpado, sem lastro técnico 

e desvinculado da consecução das políticas públicas, das emendas do Relator, com 

fins diversos da finalidade para a qual foram instituídas – simples correção de erros, 

jamais realocação de recursos. Contudo, esta finalidade desvirtuada se perpetuou em 

2023, agora por meio das emendas de comissão (RP 8). 

34. Antes de prosseguir, é importante ressaltar a finalidade original e 

constitutiva das emendas de comissão. As emendas de comissão refletem a 

valorização das comissões parlamentares permanentes e o entendimento de que a 

especialização setorial favorece a efetividade da destinação dos recursos públicos. 

De acordo com a Resolução nº 3/2015-CN, cada comissão pode apresentar 4 

emendas de apropriação e 4 de remanejamento. A limitação estabelecida se coaduna 

com o requisito da proporcionalidade5, que deve ser observado para que tais emendas 

atinjam o objetivo que delas se espera.  

 
5Doc.  3. Estudo Técnico n. 06/2023 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14436.htm#art7%C2%A74iib
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14436.htm#art7%C2%A74iib


 

35. Nesse sentido, primeiramente, a divisão dos recursos entre as 

comissões deve refletir, de forma proporcional, o quantitativo total de emendas por 

setor. Em segundo lugar, há de se observar o requisito constitutivo da finalidade do 

RP8 que reflete a esperada capacidade de especialização6 inerente às comissões. 

Assim, observados os requisitos, espera-se que as comissões sejam capazes de 

estabelecer critérios de aplicação específicos e objetivos, amparados em políticas 

públicas nacionais ou setoriais, conforme estabelecido no art. 44 da Resolução nº 

1/2006-CN: 

Art. 44. As emendas de Comissão deverão: (...) 

III - conter, na sua justificação, elementos, critérios e fórmulas que 

determinem a aplicação dos recursos, em função da população 

beneficiada pela respectiva política pública, quando se tratar de 

transferências voluntárias de interesse nacional”. 

36. Em outras palavras, espera-se que os recursos sejam distribuídos 

de forma proporcional entre as comissões e que a aplicação dos recursos esteja 

amparada por critérios técnicos, que especifiquem a população beneficiada e o 

interesse nacional ou setorial subjacente. 

37. Conforme será demonstrado, a finalidade das emendas de 

comissão foi totalmente desvirtuada a partir de 2023, em movimento semelhante ao 

que ocorreu com o RP9 nos anos de 2020, 2021 e 2022. A transição temporal, aliás, 

sugere o que de fato aconteceu: a conveniente substituição do RP9 pelo RP8, 

conforme pode ser visualizado em gráfico constante de estudo realizado pela 

Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados. Ao 

se observar os valores destinados a emendas, observa-se que o RP8 (linha verde) 

aumentou repentinamente no mesmo período de declínio abrupto do RP9 (linha 

vermelha):  

[gráfico na página a seguir]  

 
6 Doc.  3. Estudo Técnico n. 06/2023 



 

 

Fonte: Estudo Técnico nº 06/2023, produzido pela Consultoria Orçamentária da Câmara dos Deputados  

 

38. Observa-se também uma explosão do uso das emendas RP8 em 

2023, como pode ser evidenciado no gráfico abaixo, que traz os valores aprovados de 

RP8 entre os anos de 2017 e 2023. O valor é relativamente estável entre 2017 e 2022. 

Entre os anos de 2022 e 2023, no entanto, ocorre um aumento abrupto dos valores 

aprovados, chegando a 316%. Tal aumento é muito semelhante ao evidenciado pelo 

uso das emendas RP9 entre os anos de 2019 e 2020, que foi de 379%. 

[gráfico na página a seguir] 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria, com base em dados extraídos da página da Comissão Mista de Orçamento 

(CMO)8 

 

39. Além do aumento abrupto do valor, pode-se constatar, em 2023, 

uma concentração nunca antes vista de recursos em uma única comissão permanente 

do Congresso Nacional, no caso a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 

do Senado Federal, presidida pelo Sen. Marcelo Castro que, coincidentemente, 

também foi o relator-geral do orçamento de 2023. O gráfico abaixo, que traz os 

maiores valores de concentração de recursos de RP8 entre os anos de 2017 e 2023, 

demonstra isso:                                                                                                                                                                                              

                                              [gráfico na página a seguir] 

 

 

 

 

 

 
8 https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo, acessado em 03/10/2023. 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria, com base em dados extraídos da página da Comissão Mista de Orçamento 

(CMO)9 

 

40.      O aumento expressivo do valor e da concentração de recursos 

das RP8 em 2023 na comissão presidida pelo relator-geral do orçamento não é obra 

do acaso e indica justamente o desvio de finalidade, consubstanciado pela afronta aos 

princípios constitucionais da publicidade, da transparência, da impessoalidade, da 

moralidade, da eficiência, da equidade e da regionalização.  

41. Assim, as emendas RP 8 passam a replicar os vícios que 

macularam a RP9, a demonstrar que a prática do ‘orçamento secreto’ segue em 

funcionamento. 

6.2. Primeiro vício - concentração do poder formal de destinação dos 

recursos nas mãos do relator-geral e obscuridade com relação aos 

reais patrocinadores da indicação de recursos 

 
9 https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo, acessado em 03/10/2023. 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo


 

42. O primeiro ponto de convergência entre RP8 e RP9 é a 

concentração do poder formal de destinação dos recursos das emendas de comissão 

nas mãos de um só parlamentar, o relator-geral do orçamento, que também preside a 

comissão com esmagadora concentração de recursos (85,6%). Essa concentração, 

evidente no RP9, ocorre de maneira semelhante no RP8, ainda que de forma 

camuflada. 

43. Nestes termos, os recursos do RP8 em 2023 estão 

hiperconcentrados na Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado 

Federal, presidida pelo mesmo parlamentar que relatou o orçamento. A referida 

comissão, vale dizer, foi escolhida a dedo: conforme já demonstrado, enquanto era  

relator-geral do orçamento de 2023 o parlamentar avalizou, no final de 2022, a 

destinação de R$6,5 bilhões em 2023 para esta que viria a ser a “sua” comissão. 

44. Em termos práticos, as emendas de comissão passaram a 

constituir valores efetivamente irrelevantes (menos de 15% do total), sobrevivendo, de 

fato, as EMENDAS DA COMISSÃO DO RELATOR-GERAL, conforme pode ser 

visualizado no gráfico abaixo: 

 



 

Fonte: Elaboração própria, com base em dados extraídos da página da Comissão Mista de Orçamento 

(CMO)10 

45. Ressalta-se que os valores relativos às emendas da Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo em 2023 são também absurdamente maiores 

do que os valores atribuídos à mesma comissão nos anos anteriores, conforme pode 

ser visualizado no gráfico a seguir, que mostra a evolução dos recursos na referida 

comissão: 

 

Fonte: Elaboração própria, com base em dados extraídos da página da Comissão Mista de Orçamento 

(CMO)11 

46. Outro ponto que deve ser elucidado é a prerrogativa de indicação 

dos beneficiários dos recursos. À primeira vista, poderia se ter a expectativa de que 

as emendas são de todos os membros da comissão de Comissão de Desenvolvimento 

Regional e Turismo do Senado Federal e não apenas do seu presidente.  

47. Ocorre que as programações orçamentárias12 nas quais as 

emendas estão inseridas são genéricas - conforme será demonstrado com detalhes 

 
10 https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo, acessado em 03/10/2023. 
11 https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo, acessado em 03/10/2023. 
12 Doc.  4, Recibos de entrega e atas das emendas coletivas Disponível em 
https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2023/emendas/recibos/comissoes_sf.pdf, 
acessado em 04/10/2023. 
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https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo
https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2023/emendas/recibos/comissoes_sf.pdf


 

no próximo tópico - e tudo vai depender de quem serão os beneficiários escolhidos 

pelo autor da emenda durante sua execução, conforme preceituado no art. 79 da Lei 

nº 14.436, de 9 de agosto de 2022: 

Art. 79. A execução das programações das emendas deverá 

observar as indicações de beneficiários e a ordem de prioridades 

feitas: 

I - no caso das emendas individuais, de bancada estadual e de 

comissão, previstas nos itens 1, 2 e 3 da alínea “c” do inciso II 

do § 4º do art. 7º, pelos respectivos autores” (sem grifo no 

original) 

48. E quem é o autor das emendas de comissão? Para o governo, o 

autor das emendas de comissão é o presidente da respectiva comissão, o que pode 

ser confirmado pelo modelo de ofício de indicação sugerido pelo governo no Anexo 

da Portaria Interministerial13 MPO/MGI/SRI-PR nº 1, de 3 de março de 2023. Esse fato 

também foi explorado em denúncia feita pelo na imprensa14, ao afirmar que, a exemplo 

das emendas de relator (RP9), “para haver o pagamento, um parlamentar envia um 

ofício determinando a liberação para um ministério”. 

49. O presidente da Comissão de Desenvolvimento Regional e 

Turismo, dessa forma, formalizou as indicações junto ao governo que resultaram na 

destinação dos recursos oriundos da referida comissão empenhados em 2023. E 

sabemos, com base nas atas das reuniões deliberativas da referida comissão, 

constantes de sua página oficial15, que o colegiado da Comissão de Desenvolvimento 

Regional e Turismo não foi consultado nesse processo de indicação 

 
13 https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao/portarias/portaria-interministerial-mpo-mgi-sri-pr-no-1-de-3-de-marco-de-
2023. Acesso em 5 de out. de 2023. 
14 https://www.metropoles.com/colunas/guilherme-amado/governo-lula-usa-emenda-de-relator-como-verba-politica-veja-
documento. Acesso em 4 de out. de 2023 
15  https://legis.senado.leg.br/comissoes/comissao?codcol=1306 Acesso em 5 de out. de 2023. 

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao/portarias/portaria-interministerial-mpo-mgi-sri-pr-no-1-de-3-de-marco-de-2023
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao/portarias/portaria-interministerial-mpo-mgi-sri-pr-no-1-de-3-de-marco-de-2023
https://www.metropoles.com/colunas/guilherme-amado/governo-lula-usa-emenda-de-relator-como-verba-politica-veja-documento
https://www.metropoles.com/colunas/guilherme-amado/governo-lula-usa-emenda-de-relator-como-verba-politica-veja-documento
https://legis.senado.leg.br/comissoes/comissao?codcol=1306


 

50. Quem, então, o Presidente da Comissão de Desenvolvimento 

Regional e Turismo incluiu nesse processo decisório? Ninguém sabe. E esse é 

justamente um dos pontos centrais de desvirtuamento no caso em análise. 

51. A figura do guardião formal do tesouro (no caso, o presidente da 

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo) esconde o aspecto mais nefasto 

do atual RP8, também evidenciado no antigo RP9: a obscuridade com relação aos 

reais patrocinadores da indicação de recursos. Não é razoável que um único 

indivíduo detenha todo o poder de indicação, especialmente quando a indicação 

deveria ser colegiada, e não individual. Por óbvio, tal poder é compartilhado entre ele 

e a cúpula de parlamentares - reais patrocinadores - que lhe confiaram tal 

protagonismo. Com o agravante de que, assim como ocorria no RP9, todo processo 

de indicação e negociação fica no plano da informalidade, longe dos holofotes do 

escrutínio público. Essa concentração de poder nas mãos de uma pessoa, também 

foi apontada em reportagem da imprensa16, ao afirmar que “isso significa que Castro 

tem poder sobre a indicação de quase a totalidade dessas verbas, um sistema de 

concentração de poder muito semelhante àquele do orçamento secreto”. 

52. Na mesma reportagem alerta-se, também, para a forma de 

indicação similar à prática no RP9, ou seja, os parlamentares mandam ofícios ao 

ministério para a liberação dos recursos. 

53. A mecânica é similar ao RP9, para qual a Min. Rosa Weber 

escancarou tal aspecto espúrio em seu marcante voto17 no julgamento da ADPF 850: 

Verifica-se que o relator-geral do orçamento figura apenas 

formalmente como autor da programação orçamentária 

classificada sob o indicador RP 9. Quem detém, de fato, o 

poder de decidir quais serão o objeto e o destino final dos valores 

 
16 https://www.metropoles.com/colunas/guilherme-amado/governo-lula-usa-emenda-de-relator-como-verba-

politica-veja-documento. Acesso em: 4 de out. de 2023. 

17 https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADPF854.VOTO.PRESIDENTEMINISTRAROSAWEBER.pdf, 

Acesso em: 4 de out. de 2023. 

https://www1.folha.uol.com.br/poder/2023/03/congresso-dribla-stf-e-poe-relator-do-orcamento-em-comissao-turbinada-com-r-65-bilhoes-em-emendas.shtml
https://www.metropoles.com/colunas/guilherme-amado/governo-lula-usa-emenda-de-relator-como-verba-politica-veja-documento
https://www.metropoles.com/colunas/guilherme-amado/governo-lula-usa-emenda-de-relator-como-verba-politica-veja-documento
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADPF854.VOTO.PRESIDENTEMINISTRAROSAWEBER.pdf


 

previstos nessa categoria orçamentária (RP 9), como restou 

evidenciado pelo TCU, são apenas os Deputados Federais e 

Senadores da República agraciados, por meio de acordos 

informais, com indicações dos órgãos e entidades a serem 

contemplados com as dotações previstas naquela categoria de 

programação (emendas do relator). (sem grifo no original) 

54. Percebe-se, pela dinâmica acima explicitada, que o RP8 também 

possui um “autor da programação” figurativo e que, assim como no RP9, não há 

qualquer transparência a respeito dos reais congressistas com poder de indicação. O 

mesmo filme, com os mesmos atores, com os mesmos resultados. 

6.3. Segundo vício - ações orçamentárias genéricas idênticas e falta de 

critérios de definição de políticas públicas 

55. A semelhança mais intensa entre o atual RP8 e o extinto RP9 se 

dá nos critérios - ou na falta deles - de definição das políticas públicas contempladas.  

56. Para começar, a concentração desproporcional dos recursos de 

RP8 na Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal marca 

a continuidade da estratégia de concentração de gerenciamento dos recursos no 

Ministério do Desenvolvimento Regional (atuais Ministérios da Integração e 

Desenvolvimento Regional e Cidades), e, em especial, nas suas entidades vinculadas, 

tais quais a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba (Codevasf) e o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 

(DNOCS), entidades que estão repletas de dirigentes indicados18 politicamente.  

57. Os recursos do RP9, vale lembrar, também eram concentrados 

no Ministério do Desenvolvimento Regional e suas vinculadas, conforme se observa 

no gráfico abaixo extraído do Relatório de Contas19 do Presidente da República 

 
18 https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/02/lula-atende-grupo-de-lira-e-mantem-codevasf-e-dnocs-com-centrao-para-
ampliar-base-aliada.ghtml. Acesso em 3 de out. de 2023. 
19 https://sites.tcu.gov.br/contas-do-governo-2020/. Acessado em: 3 de out. de 2023. 

https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/02/lula-atende-grupo-de-lira-e-mantem-codevasf-e-dnocs-com-centrao-para-ampliar-base-aliada.ghtml
https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/02/lula-atende-grupo-de-lira-e-mantem-codevasf-e-dnocs-com-centrao-para-ampliar-base-aliada.ghtml
https://sites.tcu.gov.br/contas-do-governo-2020/


 

referente à 2020, primeiro ano do uso espúrio do RP9, elaborado pelo Tribunal de 

Contas da União:   

Fonte: Relatório de Contas22 de 2020 do Presidente da República, produzido pelo Tribunal de Contas 

da União 

58. As semelhanças, infelizmente, vão além. As ações orçamentárias 

(as mais genéricas possíveis), também são as mesmas.  

59. As duas ações orçamentárias objeto de maior volume de 

indicação - 7K66 e 1D73, que posteriormente mudaram sua nomenclatura para 00SX 

e 00T123 - possuem caráter genérico e dispensam detalhamentos exigidos por outras 

ações, conforme pode ser demonstrado nas figuras abaixo, retiradas do Sistema 

Integrado de Planejamento e Orçamento (SIOP).   

60. A primeira demonstra a ação 00SX, que, como vimos, é uma ação 

orçamentária genérica do Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional. 

Supostamente, dos 3.7 bilhões orçados para a pasta, 3.4 bilhões de reais são 

desitnados de forma genérica a todo o país, sem sequer especificar o estado da ação. 

Em contraste, temos a segunda ação orçamentária, 5308, também do Ministério da 

 
22 https://sites.tcu.gov.br/contas-do-governo-2020/, acessado em 03/10/2023. 
23https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/emendasparlamentares/cartilha_emendas_parlamentares_2022_2023_site.pdf, 
acessado em 03/10/2023 

https://sites.tcu.gov.br/contas-do-governo-2020/
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/emendasparlamentares/cartilha_emendas_parlamentares_2022_2023_site.pdf


 

Integração e Desenvolvimento Regional, e que, diferentemente da 00SX, tem um 

objeto específico já previamente definido: a construção da Barragem de Jequitaí.  

 

 

 

 



 

Fonte: SIOP25 

61. As ações orçamentárias 00SX e 00T1, por possibilitarem o 

enquadramento de praticamente todas as modalidades de obras e serviços,  são 

verdadeiras “ações guarda-chuva”. A descrição das ações consta da Cartilha de 

emendas parlamentares do Ministério do Desenvolvimento Regional26 para 

Apresentação das Propostas da Ação Orçamentária: 

Ação 7k66 ou 00SX Ação 1D73 ou 00T1 

Apoio a Projetos de Desenvolvimento 

Sustentável Local Integrado visa promover a 

infraestrutura da produtividade local através de 

aquisição de equipamentos e realização de 

obras. Para tanto, os recursos são transferidos 

a estados, ao Distrito Federal ou a municípios. 

A ação conta com quatro modalidades: 1) 

Pavimentação de estradas vicinais; 2) 

Pavimentação de rodovias estaduais; 3) 

Implantação de infraestrutura produtiva; e 4) 

Aquisição de equipamentos para apoio à 

produção. 

Apoio à Política Nacional de 

Desenvolvimento Urbano Voltado à 

Implantação e Qualificação Viária. 

Tem como foco a execução de 

pavimentação, adequação de vias 

e execução de pontes e travessias 

em desnível, em estados, Distrito 

Federal e municípios. 

 

62. A comparação entre as ações orçamentárias utilizadas no RP9 e 

no atual RP8 escancaram o conveniente método utilizado. Parte considerável dos 

recursos são concretizados, em ambos os casos, em idênticas ações orçamentárias 

genéricas, conforme pode ser evidenciado nos gráficos abaixo, que demonstram a 

 
25 

https://www1.siop.planejamento.gov.br/acessopublico/?pp=acessopublico&ex=0&fp=inicio, acessado 
em 03/10/2023. 
26https://www.gov.br/mdr/pt-

br/assuntos/emendasparlamentares/cartilha_emendas_parlamentares_2022_2023_site.pdf, acessado em 
03/10/2023. 

https://www1.siop.planejamento.gov.br/acessopublico/?pp=acessopublico&ex=0&fp=inicio
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/emendasparlamentares/cartilha_emendas_parlamentares_2022_2023_site.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/emendasparlamentares/cartilha_emendas_parlamentares_2022_2023_site.pdf


 

concentração dos empenhos de RP9 em 2021 e dos empenhos do RP8 em 2023 (até 

29 de setembro): 

 

Fonte: Elaboração própria, com base em dados extraídos do Relatório de Contas do Presidente de 2021, 

elaborado pelo Tribunal de Contas da União27 e da página da Comissão Mista de Orçamento (CMO)28 

 

Fonte: Elaboração própria, com base em dados extraídos do Relatório de Contas do Presidente de 2021, 

 
27 Fonte: https://sites.tcu.gov.br/contas-do-governo-2021/. Acesso em: 3 de out. de 2023. 
28Fonte: https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo. Acesso em: 5 de out. de 2023. 

 

https://sites.tcu.gov.br/contas-do-governo-2021/
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo


 

elaborado pelo Tribunal de Contas da União29 e da página da Comissão Mista de Orçamento (CMO)30        

63. Pelo cotejo dos dados acima, percebe-se que a preferência antes 

observada no uso das emendas RP9, foi intensificada no uso da RP8: 92% dos 

recursos são alocados em ações orçamentárias que inviabilizam o escrutínio dos 

valores e de sua destinação. 

6.4. Terceiro vício - inobservância de critérios populacionais e/ou 

socioeconômicos para a escolha dos estados e municípios 

beneficiários dos recursos  

64. Uma das características mais marcantes do RP9, decorrente dos 

interesses políticos - e nem sempre republicanos - dos seus indicadores ocultos, é a 

escolha conveniente e alijada de critérios técnicos dos entes federativos beneficiados 

pelas transferências voluntárias.  

65. Tal característica deforma o equilíbrio financeiro entre os entes 

federativos e viola frontalmente os princípios da equidade e da regionalização 

estampados na Constituição Federal. Tal aspecto do RP9 foi exposto de maneira 

contundente no voto da Min. Rosa Weber no julgamento do ADPF 850: 

A utilização do mecanismo RP 9 como instrumento alternativo de alocação 

originária de recursos deforma o delicado equilíbrio financeiro orçamentário 

entre a União, os 26 Estados, o Distrito Federal e os mais de 5.500 Municípios, 

prejudicando a distribuição de recursos de forma racional e segundo 

critérios técnicos, e inviabilizando o estabelecimento de prioridades e 

metas. (grifamos) 

66. Em outras palavras, a escolha conveniente e pragmática - do 

ponto de vista eleitoral - dos Estados e municípios beneficiados é evidenciada pela 

ausência de quaisquer critérios técnicos - sejam populacionais, sejam 

socioeconômicos - para sua destinação. A triste verdade é que a escolha dos 

beneficiários oferece pistas sobre os prováveis patrocinadores das indicações de 

 
29 https://sites.tcu.gov.br/contas-do-governo-2021/. Acesso em: 3 de out. de 2023. 
30 https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo. Acesso em: 5 de out. de 2023. 

https://sites.tcu.gov.br/contas-do-governo-2021/
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo


 

recursos, o que escancara o interesse pessoal das indicações em detrimento do 

interesse público. 

67. O quadro a seguir apresenta os valores empenhados do RP9 em 

2020 por Estado. Observe-se que a distribuição de recursos não segue critérios 

populacionais - um Estado, por exemplo, recebeu R$ 624 por habitante enquanto outro 

recebeu apenas R$ 18 - tampouco critérios socioeconômicos, visto que não há 

qualquer correlação possível entre o volume de recursos e indicadores como o Índice 

de Desenvolvimento Humano (IDH) e a renda domiciliar per capita dos habitantes dos 

Estados: 

 



 

Fonte: Elaboração própria, a partir de dados extraídos do Tesouro Gerencial correlacionados com dados 

divulgados pelo IBGE31 

68. Ao se comparar as informações acima com o quadro de valores 

empenhados até setembro de 2023 das emendas RP8 por Estado, evidencia-se o 

mesmo problema. Um observador menos atento pode até confundir os dois quadros, 

tamanha sua semelhança. Observe-se, no quadro a seguir, que, assim como no 

quadro anterior, a distribuição de recursos não segue critérios populacionais - um 

Estado recebeu R$88 por habitante enquanto outro recebeu apenas R$2 - tampouco 

critérios socioeconômicos. Assim, como no caso do RP9, no RP8 não é possível 

estabelecer qualquer correlação lógica entre o volume de recursos e indicadores como 

o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e a renda domiciliar per capita dos 

habitantes dos Estados: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
31https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ac/pesquisa/37/30255?tipo=ranking e 

https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/36320-ibge-
divulga-rendimento-domiciliar-per-capita-2022-para-brasil-e-unidades-da-federacao. Acesso em: 3 de out. de 
2023. 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ac/pesquisa/37/30255?tipo=ranking
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/36320-ibge-divulga-rendimento-domiciliar-per-capita-2022-para-brasil-e-unidades-da-federacao
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/36320-ibge-divulga-rendimento-domiciliar-per-capita-2022-para-brasil-e-unidades-da-federacao


 

Fonte: Elaboração própria, a partir de dados extraídos do Tesouro Gerencial correlacionados com dados 

divulgados pelo IBGE32 

69. No caso do RP8, ao se comparar os valores de emendas por 

municípios, a discrepância fica ainda mais evidente.  

70. A Nota Técnica 23/202333 da Consultoria Legislativa da Câmara 

dos Deputados analisou os valores de emendas recebidas por municípios com até 

20.000 habitantes. As conclusões, retratadas no gráfico abaixo,34 são impactantes. A 

primeira é que municípios com IDH semelhante recebem valores significativamente 

distintos. A segunda é que, no sentido contrário do que deveria ser o enfoque das 

políticas de desenvolvimento regional (diminuir as diferenças regionais), há diversos 

 
32https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ac/pesquisa/37/30255?tipo=ranking e 

https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/36320-ibge-
divulga-rendimento-domiciliar-per-capita-2022-para-brasil-e-unidades-da-federacao. Acesso em: 3 de out. de 
2023. 

33 https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos, acessado em 09/10/2023. 
34 https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos, acessado em 09/10/2023. 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ac/pesquisa/37/30255?tipo=ranking
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/36320-ibge-divulga-rendimento-domiciliar-per-capita-2022-para-brasil-e-unidades-da-federacao
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/36320-ibge-divulga-rendimento-domiciliar-per-capita-2022-para-brasil-e-unidades-da-federacao
https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos
https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos


 

municípios com IDH alto (superior a 0,7) com montante de empenhos por habitante 

superior à média dessa faixa populacional (R$145 por habitante).  

Fonte: Estudo35 da Consultoria Orçamentária da Câmara dos Deputados 

71. Percebe-se que a inobservância de critérios populacionais e/ou 

socioeconômicos para a escolha dos estados e municípios beneficiários dos recursos. 

Na verdade, o único padrão observado é de favorecimento de uma (ou poucas) 

pessoas. 

6.5. Quarto vício: resultados nefastos do uso político dos recursos 

72. O resultado da continuidade do RP9 com nova roupagem, agora 

RP8, não poderia ser diverso daquele averiguado no RP9: malversação de dinheiro 

público. 

73. Tão logo as verbas do RP8 começaram a ser alocadas, 

começaram as denúncias sobre uso indevido, de modo personalíssimo, de verbas 

públicas. Segundo reportagem36, de 27/08/2023, relator do orçamento destinou R$ 12 

milhões para obra gerida por uma empresa de seu irmão: 

Uma empresa comandada por um irmão do senador Marcelo Castro (MDB-

PI), relator do Orçamento, foi a principal beneficiada na primeira leva de 

liberações das chamadas emendas de comissão neste ano. De acordo com 

levantamento do GLOBO, dos R$804 milhões empenhados até agora, R$62 

milhões são destinados às obras da BR-235, rodovia que ligará o Pará ao litoral 

de Sergipe (...) 

Do valor enviado à companhia, R$12 milhões tiveram como origem uma 

indicação feita pelo próprio senador e o restante por um deputado aliado. 

(sem grifo no original) 

74. Além disso, o loteamento de cargos em setores estratégicos dos 

órgãos e entidades públicos que escoam os recursos do RP8 - e que anteriormente 

 
35 https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos, acessado em 09/10/2023. 
36 https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/08/27/relator-do-orcamento-destina-r-12-milhoes-para-obra-tocada-por-
empresa-de-irmao.ghtml. Acesso em: 4 de out. de 2023. 

https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos
https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/08/27/relator-do-orcamento-destina-r-12-milhoes-para-obra-tocada-por-empresa-de-irmao.ghtml
https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/08/27/relator-do-orcamento-destina-r-12-milhoes-para-obra-tocada-por-empresa-de-irmao.ghtml


 

escoavam os recursos do RP9 - foi mantido pelo atual governo37 e continua a todo 

vapor. De acordo com reportagem38, o filho do relator do orçamento foi nomeado, em 

14 de abril de 2023, como superintendente da Codevasf no Piauí:  

O governo Luiz Inácio Lula da Silva (PT) nomeou na quarta-feira (12) para o 

comando da Codevasf no Piauí o engenheiro agrônomo Marcelo Vaz da 

Costa e Castro, filho do senador Marcelo Castro (MDB-PI). (sem grifo no 

original) 

Além de relator-geral do Orçamento de 2023, o parlamentar comanda a 

distribuição justamente de parte das verbas que são destinadas à estatal federal. 

75. Comprovada a continuidade do RP9 em nova roupagem, agora 

como RP8, passa-se a análise das violações a preceitos fundamentais, também 

herdadas da forma de execução do RP9. 

7. DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS VIOLADOS 

76. A utilização das emendas de comissão (RP8) em 2023 ocorre em 

flagrante desvirtuamento de sua natureza, com afronta aos princípios constitucionais 

da publicidade, da transparência, da impessoalidade, da moralidade, da eficiência, da 

equidade e da regionalização39. A inobservância de tantos princípios, isoladamente, 

seria suficiente para se questionar a constitucionalidade do ato impugnado. Essa 

sucessão de falhas estruturais, no entanto, possui outras consequências danosas, a 

exemplo do desvio de finalidade no uso de verba pública. 

 
37 https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/02/lula-atende-grupo-de-lira-e-mantem-codevasf-e-
dnocs-com-centrao-para-ampliar-base-aliada.ghtml, acessado em 04/10/2023. 
38 https://www1.folha.uol.com.br/poder/2023/04/filho-de-relator-do-orcamento-assume-comando-da-
codevasf-no-piaui.shtml, acessado em 04/10/2023. 
39 Quanto ao princípio da regionalização, trata-se de um princípio orçamentário que se traduz na 
necessidade de o orçamento se voltar para a redução das desigualdades sociais e regionais (art. 3º, 
III, c/c art. 165, § 7º, da C). As emendas de comissão (RP8) possuem um caráter institucional e 
representar interesse nacional, mas, ainda assim, deve estar orientada por princípios e, na sua própria 
formulação, exige-se que elas devem ter em sua justificativa “elementos, critérios e fórmulas que 
determinem a aplicação dos recursos, em função da população beneficiada” (art. 44 da Resolução nº 
1/2006-CN). 

https://www1.folha.uol.com.br/folha-topicos/lula/
https://www1.folha.uol.com.br/folha-topicos/codevasf/
https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/02/lula-atende-grupo-de-lira-e-mantem-codevasf-e-dnocs-com-centrao-para-ampliar-base-aliada.ghtml
https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/02/lula-atende-grupo-de-lira-e-mantem-codevasf-e-dnocs-com-centrao-para-ampliar-base-aliada.ghtml
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2023/04/filho-de-relator-do-orcamento-assume-comando-da-codevasf-no-piaui.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2023/04/filho-de-relator-do-orcamento-assume-comando-da-codevasf-no-piaui.shtml


 

77. Mais detidamente, nos moldes do que foi observado pela 

Suprema Corte no manejo do RP9, observa-se afronta aos princípios: 

a) da publicidade e da transparência, tendo em vista a concentração 

formal do poder de destinação dos recursos das emendas de comissão 

em 2023 nas mãos de um só parlamentar (presidente da Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal) e da 

blindagem dos reais patrocinadores, no âmbito do Congresso Nacional, 

das indicações de recursos. Adicionalmente, também é desconhecida, 

ou minimamente de difícil acesso, a destinação dos recursos, 

impossibilitando qualquer fiscalização do caminho da verba pública; 

b) da moralidade, da impessoalidade e da eficiência, diante da 

concentração desproporcional dos recursos em uma única comissão 

temática e diante da inexistência de critérios objetivos e específicos 

aptos a orientar, com clareza e de forma específica, o uso dos recursos 

e as políticas públicas a serem contempladas, fomentando a aplicação 

de recursos em projetos pessoais e/ou partidários;  

c) da equidade e da regionalização, pela inobservância de parâmetros 

populacionais e/ou sociais para a escolha dos estados e municípios 

beneficiários dos recursos das emendas de comissão em 2023, de modo 

a cumprir políticas públicas com o intuito de minimizar desigualdades 

sociais e regionais (art. 3º, III, da CF), reforçando, ainda, a pessoalidade 

no manejo de verbas públicas;  

d) do princípio republicano, considerando que ao se concentrar verbas 

públicas em um agente, há claro desequilíbrio na relação de poderes 

existentes na administração pública. Ademais, essa concentração 

possibilita práticas destoantes do interesse público, com usual mau uso 

da coisa pública. 

7.1. Prática inconstitucional do “orçamento secreto” no uso das emendas 

de comissão (RP8) em 2023, por afronta aos princípios constitucionais 

da publicidade, da transparência, da impessoalidade, da moralidade, 

da eficiência, da equidade e da regionalização 

78. A Constituição Federal (art. 37) traz os princípios que devem 

permear toda a administração pública direta e indireta. Dentre eles, se encontram os 



 

ditames da publicidade, da transparência, da impessoalidade, da moralidade e 

da eficiência - todos frontalmente violados pela prática impugnada na prática do RP8, 

como se passa a demonstrar. 

79. De início, os preceitos da impessoalidade e da eficiência, são 

essenciais para a ação orçamentária, sendo inclusive transpostos para as normas 

orçamentárias constitucionais, assim dispondo: “[c]onsidera-se equitativa a execução 

das programações de caráter obrigatório que observe critérios objetivos e 

imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 

apresentadas, independentemente da autoria” (art. 166, § 19, da CF, nos termos da 

Emenda 126/2022).  

80. A doutrina vem alertando ao fato de que são históricas e 

disseminados os abusos verificados no poder de emenda do orçamento.  Há notícias 

de vedação à majoração, ou mesmo de qualquer modificação nos valores, em 

respeitáveis regimes como o Inglês e Francês. Mais enfaticamente, se anota que “a 

questão dos abusos na apresentação de emendas chego às raias do absurdo no 

Brasil”40. Em perspectiva comparada, se observa que “a limitação das emendas é 

instrumento válido para evitar que os parlamentares sucumbam à pressão dos 

eleitores e lhe destinem dinheiro público.” 

81.  No âmbito da ADPF 850, com base em estudos comparativos que 

aportaram aos autos por iniciativa do ora requerente, se demonstrou que “a captura 

de recursos públicos por emendas parlamentares no Brasil não encontra paralelo na 

comparação com outros países, como inclusive destacado da tribuna. Segundo 

pesquisa da lavra do economista Marcos Mendes41, os Deputados e Senadores 

brasileiros interferem até 20 vezes mais no orçamento do que os parlamentares dos 

 
40 TORRES, Ricardo Lobo. Comentário ao artigo 169. In: CANOTILHO, J. J. Gomes; SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio Luiz; 
et al (Orgs.). Comentários à Constituição do Brasil, Saraiva, 2013. (Série IDP). p. 1770 
41 MENDES, Marcos. Emendas Parlamentares e Controle do Orçamento pelo Legislativo: uma comparação do Brasil com 
países da OCDE. 



 

países integrantes da OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico”42 

82. Também em âmbito doutrinário, tem-se enfatizado a natureza 

vinculativa do orçamento público, transformação gradual da natureza ‘meramente 

sugestiva’. Logo, se entende que “as leis orçamentárias em nossa nação devem ser 

consideradas vinculantes e impositivas tanto na fase de sua elaboração, como 

também ao longo da sua execução, de maneira que se possa atender ampla e 

irrestritamente os valores e objetivos constitucionais, convertendo os gastos 

fundamentais na realização e materialização dos nobres objetivos da República 

Federativa do Brasil”43 

83. Defende-se até mesmo uma mudança de enfoque na tutela 

judicial das políticas públicas para que ocorra através de eventual controle da efetiva 

execução do orçamento, eis que “o respeito ao planejamento orçamentário significa, 

ao mesmo tempo, o respeito aos direitos fundamentais, cuja guarda é incumbida pela 

Constituição ao Poder Judiciário, e à democracia”44  

84. Deste contexto doutrinário emerge que, eventuais emendas 

parlamentares, ao alterarem a programação do gasto público, devem ter elevado 

escrutínio constitucional, sendo elaboradas com grande densidade democrática e 

justificação, o que não ocorre com a atual forma de utilização das emendas RP8. 

85. Como ressai da leitura constitucional, a execução de programas 

orçamentários não pode atender a interesses pessoais, individuais, ou, ainda que 

beneficie o coletivo, ocorrer de forma discricionária, sem critérios objetivos. Ao 

contrário, essa execução deve observar “critérios objetivos e imparciais” e atender “de 

forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas”. Isso também afronta o 

princípio da equidade porque, sem critérios claros, objetivos e disponíveis para todos, 

 
42 p. 44 do voto da Ministra Relatora. 
43 Abraham, Marcus. Teoria dos Gastos Fundamentais: Orçamento público impositivo – da elaboração à execução. Almedina 
(Portugal), 2021, p. 357 
44 BOGOSSIAN, Andre. Levando o orçamento a sério como instrumento de controle de políticas públicas. Revista Brasileira 
de Políticas Públicas, v. 5, n. 3, p. 178–198, 2015., p, 195 



 

a distribuição dependerá de quem destina a verba, tornando sua alocação desigual, 

voltada apenas para atender aos interesses de quem faz as destinações, imprimindo 

um caráter personalíssimo às relações, elemento contrário a um estado republicano e 

democrático. 

86. Nunca é demais lembrar que o dinheiro de emendas é público, 

não se podendo cogitar em distinções entre os beneficiários com base em 

preferências pessoais de quem destina as emendas. Isso simplesmente configura a 

conduta coibida pelo princípio da impessoalidade, culminando em uma conduta 

antiética e desonesta do administrador, em clara dissonância com o princípio da 

moralidade. 

87. No caso de emenda de comissão (RP8) vai-se além. Não 

bastassem os princípios ínsitos ao manejo de verba pública, para o RP8 há previsão 

de que tais emendas devem “conter, na sua justificação, elementos, critérios e 

fórmulas que determinem a aplicação dos recursos, em função da população 

beneficiada pela respectiva política pública, quando se tratar de transferências 

voluntárias de interesse nacional” (art. 44, III, da Resolução nº 1/2006-CN). Ou seja, 

o regramento do próprio Congresso reforça o princípio da equidade e evidencia a 

necessidade de regionalização. Todos esses critérios possuem em comum a 

proteção ao uso do dinheiro público, que deve retornar ao seu dono em forma de 

políticas públicas efetivas, de forma a gerar benefícios reais. 

88. De igual forma, também os princípios da publicidade e da 

transparência devem orientar toda a ação orçamentária. O direito à informação 

pública é tão caro à República Federativa do Brasil que consta, sob outro ângulo, no 

Título “Dos Direitos e Garantias Fundamentais” (art. 5º, inc. XXXIII, da CF), ao se 

afirmar que “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral”. Inexistem dúvidas, portanto, 

sobre a importância da transparência e da publicização de dados para o Estado 

Brasileiro. A necessidade de publicidade, inclusive, foi instrumentalizada pela Lei de 



 

Acesso à Informação (LAI - Lei nº 12.527/2011), que regula o acesso a informações, 

como requerido constitucionalmente. 

89. Evidentemente, o processo orçamentário não pode correr à 

margem desses preceitos basilares, até porque seu objeto é, justamente, o dinheiro 

público. Nesse sentido, a LDO de 2023 (Lei n. 14.436/2022) assentou esse princípio 

de forma expressa em seu texto (além daqueles já expressados anteriormente) 

especialmente em seus arts. 92 e 169, abaixo transcritos: 

Art. 92. A execução orçamentária e financeira, no exercício de 2023, das 

transferências voluntárias de recursos da União, cujos créditos orçamentários 

não identifiquem nominalmente a localidade beneficiada, inclusive aquelas 

destinadas genericamente a Estado, fica condicionada à prévia divulgação 

em sítio eletrônico, pelo concedente, dos critérios de distribuição dos recursos, 

considerando os indicadores socioeconômicos da população beneficiada 

pela política pública, demonstrando o cumprimento do disposto no § 6º do art. 

89. 

Art. 169. A execução da Lei Orçamentária de 2023 e dos créditos adicionais 

obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência na 

administração pública federal, e não poderá ser utilizada para influenciar 

na apreciação de proposições legislativas em tramitação no Congresso 

Nacional. (sem grifo no original) 

90. Portanto, é também sólido o arcabouço constitucional e legal que 

impõe o princípio da publicidade como norte para as ações orçamentárias.  

91. Acontece que, como aventado anteriormente, as emendas de 

comissão alocam recursos em itens gerais, e os critérios utilizados para a destinação 

das emendas são escassos ou inexistentes. Ou seja, da forma como as emendas de 

comissão, assim como o eram as emendas de relator, estão sendo executadas, é 

impossível se averiguar se estão sendo alocadas de forma igualitária e 

impessoal, em clara violação, portanto, aos ditames constitucionais de 

impessoalidade e eficiência, além da total falta de transparência e de publicidade de 

eventuais critérios empregados. 



 

92. O próprio caráter genérico das ações e programações que foram 

herdados das emendas de relator (RP 9) pelas emendas de comissão (RP 8), já 

descritas acima, exige que seu detalhamento seja feito no momento da execução, o 

que ocorre, muitas vezes, a portas fechadas, longe do escrutínio público e da 

fiscalização do Parlamento enquanto instituição.  

93. Com essas emendas genéricas e vultosas, autoriza-se o gasto 

público de centenas de milhões de reais em ações, que não se sabe exatamente quais 

são, destinadas a beneficiários indefinidos. Isso viola praticamente todos os princípios 

expressos na Carta Magna a respeito da administração pública e, no mínimo, coloca 

em risco a eficiência da alocação de recursos públicos.  

94. Como se nota, as emendas de comissão, na mesma linha das 

emendas de relator, da forma como vem sendo executadas, afrontam diversos 

princípios constitucionais. Desde sua origem (concentradas nas mãos de uma 

pessoa), até sua destinação (sem critérios técnicos e igualitários para alocação de 

valores), passando pela falta de transparência em todo seu processo (como são 

obtidos seus valores, como são alocados no orçamento, quem diz para onde vai, quem 

recebe e onde é aplicada essa verba pública): as emendas de comissões têm sido 

utilizada de forma indevida, desrespeitando os preceitos constitucionais, com claro 

desvio de finalidade, uma vez que não resta atendido o interesse público. 

95. Por isso, o ajuste de tais emendas e sua implementação ao 

regramento jurídico vigente é essencial para que a execução das leis orçamentárias 

e a destinação de recursos públicos atendam à finalidade constitucional, conforme o 

interesse público, a elas dada: atender a população brasileira de forma equitativa e 

eficaz, atendendo a todos os cidadãos, reduzindo desigualdades sociais ao se 

priorizar critérios técnicos institucionalmente estabelecidos. 

8. Do Estado de Coisas Inconstitucionais (ADPF 347) 

96. Além das violações frontais a preceitos fundamentais pontuais, 

anteriormente demonstrado, as emendas RP8, tanto na sua gênese quanto na sua 



 

execução, consubstanciam um estado de coisas inconstitucional, até porque são uma 

continuidade das emendas RP9. 

97. O estado de coisas inconstitucional foi reconhecido por esta corte 

na ADPF 347. Naquela ocasião, ficou definido que o instituto se concretiza quando 

direitos fundamentais, ou sua garantia concreta, restam inviabilizados por atos 

violadores do próprio Estado. O conceito e seus parâmetros foram delineados no 

julgamento da medida cautelar, ocorrida em 2015, e recentemente afirmados no 

julgamento definitivo de mérito, ocorrido em 04.10.23. 

98. Os atos impugnados na execução das emendas de comissão se 

amoldam ao conceito desenhado pela Suprema Corte naquela ocasião. Inexistem 

dúvidas de que as emendas de comissão, tal como vêm sendo executadas, 

preenchem todos os requisitos definidos naquele precedente, especialmente porque, 

sendo continuidade da prática inconstitucional do “orçamento secreto” perpetrada pelo 

RP9, violam direitos fundamentais de modo grave, persistente e de forma 

generalizada. 

99. Sobre a violação de direitos fundamentais de forma massiva 

e reiterada, o processo legislativo orçamentário, no caso concreto, está sendo 

completamente subvertido, permitindo a um único agente, o relator-geral/presidente 

da comissão, alocar valores destinados a emendas de comissão, sem respeito aos 

ditames previstos na Constituição (art. 166 e seguintes da CF) e no regramento do 

próprio do Congresso (Resolução nº 1/2006-CN). Ademais, a forma como as emendas 

de comissão têm sido executadas, sem qualquer transparência, macula os princípios 

constitucionais da publicidade, transparência, impessoalidade, moralidade, eficiência. 

100. Quanto à omissão reiterada e persistente das autoridades 

públicas no cumprimento de suas obrigações de defesa e promoção dos direitos 

fundamentais, também está claro que os Poderes Legislativo e Executivo 

descumprem suas obrigações quanto à defesa desses direitos, porque atuam de 

forma que as indicações de destino e a destinação dos valores sejam completamente 



 

afastadas do escrutínio público, pecando pela total e completa falta de transparência 

e de publicidade no uso de tais verbas. 

101. As verbas abarcadas no RP8 são manejadas no orçamento sem 

que o relator-geral/presidente da comissão tenha a devida competência para tanto, 

sem obediência aos regramentos constitucionais e legais, uma vez que a emenda 

deveria ser de comissão, e tamanha concentração de poder em apenas uma pessoa 

é contrário a toda o regramento Constitucional, seja a respeito da administração 

pública, quanto ao orçamento público em particular. Contudo as emendas estão em 

execução e são feitas solicitações ao Executivo para que destine verbas para 

municípios ou órgãos escolhidos discricionariamente pelo relator-geral/presidente da 

comissão, sem que ele tenha competência para isso, concentrando toda a verba de 

uma comissão nas mãos de uma pessoa só: o presidente da comissão. 

102. Por sua vez, o Poder Executivo vem participando da distribuição 

das verbas orçamentárias a pedido do relator-geral/presidente da comissão, sem dar 

transparência aos dados e sem divulgação prévia de critérios usados na distribuição, 

que devem ser compatíveis com os indicadores de políticas públicas. Trata-se do 

mesmo mecanismo identificado na execução do RP9, que, ensejou o deferimento de 

medida cautelar na ADPF 850 pois “distancia-se desses ideais republicanos, tornando 

imperscrutável a identificação dos parlamentares requerentes e destinatários finais 

das despesas nelas previstas, em relação aos quais, por meio do identificador RP 9, 

recai o signo do mistério”45.  

103. Sobre as práticas inconstitucionais que desencadeiam a 

obrigatoriedade de se ajuizar ação para obter a garantia do direito, elas 

permeiam, do começo ao fim, as emendas de comissão na sistemática adotada em 

2023. Na origem, com base no uso desvirtuado das emendas de comissão, com a 

concentração dos poderes de distribuição no presidente de uma comissão. Durante o 

trâmite de indicação e destinação da verba, com a execução pelos Poderes Legislativo 

 
45 ADPF 850, voto da relatora, p.  



 

e Executivo de emendas orçamentárias que subvertem a lógica das leis 

orçamentárias, com inobservância de diretrizes técnicas e impessoais para alocação 

de verbas em programas. Ainda na execução, com a falta de transparência na 

aplicação prática dos recursos. 

104. Quanto à omissão de medidas legislativas e administrativas 

no afã de evitar violações de direitos, ela está presente na omissão do Legislativo 

em permitir que um parlamentar determine, a seu talante, a destinação de recursos, e 

depois permitir a destinação para ações orçamentárias genéricas, sem obediência aos 

parâmetros constitucionais e legais. Também se pode observar a omissão 

administrativa, quando o Poder Executivo, por seus Ministérios, e responsável pela 

execução de políticas públicas, não questiona o motivo (ou fecha os olhos para tal 

ação) da destinação genérica a municípios ou órgãos que não atendem ao princípio 

da regionalização, além de se omitir ao não dar publicidade a todas as informações 

que envolvem esse trâmite. 

105. Sobre o problema social genérico, que abrange vários órgãos e 

autoridades, além de a situação exposta permear tanto o Legislativo quanto o 

Executivo, a generalidade do problema também é demonstrada pelo objeto da 

situação: o orçamento público. O orçamento, como instrumento de planejamento do 

governo, deve atender às políticas públicas de forma equânime; para além do objetivo 

de equilibrar as contas públicas, o orçamento tem essencialmente um papel social, de 

atender às políticas públicas previamente definidas, de forma a diminuir as diferenças 

sociais. Indubitável, portanto, que o problema é genérico, permeia poderes e atinge a 

sociedade. 

106. Ressalta-se ainda a peculiar constatação de que, ao decorrer de 

um arranjo entre os poderes Executivo e Legislativo, que permitem a mediação de sua 

relação através do contingenciamento ou não destas emendas, valendo-se do 

benefício da obscuridade e ausência de informação pública acerca dos reais 

operadores e controladores deste ‘orçamento secreto’, é absolutamente necessária a 

intervenção, ainda que pontual, do poder judiciário no caso.  



 

107. A violação contida nos fatos exige de vários órgãos ou Poderes 

uma atuação para solucionar os problemas apontados. Do Legislativo, uma 

conduta legalista, transparente, criteriosa e rigorosa no trato do dinheiro público, 

destinando o valor para políticas públicas baseadas em critérios técnicos e em 

respeito aos ditames constitucionais de diminuição de desigualdades, e não como 

forma de perpetuação de práticas personalíssimas e patrimonialistas. Do Executivo, 

além das mesmas obrigações do Legislativo, a divulgação das indicações e 

rastreamento do caminho que a verba pública percorreu (ou percorrerá) e, no caso 

específico do RP8, a divulgação, em sítio eletrônico, dos critérios utilizados na 

distribuição dos valores de emendas, caso não identificada a localidade beneficiada, 

nos termos do art. 92 da LDO de 2023. 

108. Assim, as formas como as emendas de comissão têm sido 

executadas e desvirtuadas de seu papel constitucional e legal consubstancia o estado 

de coisas inconstitucional, o que corrobora a necessidade de declaração de 

inconstitucionalidade das emendas de comissão, na forma atual com que vem sendo 

alocadas pelo Congresso Nacional.  

109. Considerado que a prática não foi abolida, apesar da prolação do 

acórdão na ADPF 850, também se evidencia a necessidade de acompanhamento por 

parte deste Supremo Tribunal Federal, de forma constante e vigilante, para que não 

se perpetue a prática do orçamento secreto, sob uma terceira roupagem. 

9. DO PEDIDO LIMINAR 

110. Dos fatos relatados, restam claros dois pontos. Primeiro, o RP8, 

na verdade, está sendo utilizado como continuidade do RP9. Segundo, estando o RP9 

em pleno funcionamento, na prática, os agentes envolvidos na execução das 

emendas de comissão (RP8) perpetuam a prática do ‘orçamento secreto’ clara e 

abertamente a decisão proferida pela Suprema Corte no bojo da ADPF 850. 

111. A continuidade do RP9 com o nome de RP8, as violações a 

preceitos fundamentais, o desvirtuamento da execução das emendas de comissão, e 



 

os já resultados espúrios divulgados pela mídia requerem uma ação imediata, de 

modo a coibir o avanço na alocação irregular de verbas públicas.  

112. Quanto a fumaça do bom direito, resta demonstrada a violação 

a preceitos fundamentais, da mesma forma detectada no RP9. A violação aos 

princípios constitucionais da publicidade, da transparência, da impessoalidade, da 

moralidade, da eficiência, da equidade e da regionalização está escancarada na 

execução das emendas de comissão em 2023. E essa violação é ainda mais grave se 

considerado que já existe determinação dessa Eg. Suprema Corte no sentido de como 

deve ser a execução de emendas, de modo a se compatibilizarem com o ordenamento 

pátrio. 

113. Quanto ao perigo da demora, fato é que a continuidade da 

execução de emendas de comissão na sistemática atual acarretará enormes prejuízos 

aos cofres públicos e à execução de políticas públicas, uma vez que as verbas 

públicas estão sendo destinadas em dissonância com os parâmetros vigentes, com 

evidente concentração de poder nas mãos do presidente da comissão, e, 

consequentemente, deslocamento de verbas públicas para uso pessoal em vez de 

aplicação em políticas públicas sérias, bem-desenhadas com base em critérios 

objetivos e técnicos. 

114. Por tudo isso, se faz premente a concessão de liminar nos moldes 

legais (art. 5, da Lei n. 9.882/99), uma vez presentes os requisitos necessários. 

10. DO PEDIDO 

115. Diante disso, demonstrada a lesão a preceito fundamental, o 

Partido NOVO requer: 

a) a intimação da Procuradoria-Geral da República, para que 

profira o seu parecer; 

b) seja determinada em sede de liminar, a suspensão da execução 

orçamentária dos valores originados das emendas da Comissão 



 

de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal  do 

orçamento de 2023, especificamente a suspensão da execução 

dos recursos das referidas emendas alocados nas ações 

orçamentárias 00SX e 00T1, incluindo o cancelamento de 

empenhos ainda não liquidados;   

c) sejam declaradas incompatíveis com a ordem constitucional 

brasileira as práticas orçamentárias viabilizadoras do chamado 

“esquema do orçamento secreto”, consistentes no uso indevido 

das emendas da Comissão de Desenvolvimento Regional e 

Turismo do Senado Federal  do orçamento de 2023, 

especificamente a execução dos recursos das referidas 

emendas alocados nas ações orçamentárias 00SX e 00T1; 

d) seja determinada ampla publicidade às emendas de comissão 

(RP8) referentes ao orçamento de 2023, com divulgação dos 

dados referentes aos serviços, obras e compras realizadas com 

tais verbas públicas, assim como a identificação dos respectivos 

solicitadores e beneficiários, de modo acessível, claro e 

fidedigno. 

e) O acompanhamento do cumprimento das medidas deferidas 

nesta ação, por meio do Centro de Coordenação e Apoio às 

Demandas Estruturais e Litígios Complexos deste Supremo 

Tribunal Federal. 

116. Deixa-se de atribuir valor à causa, diante da impossibilidade de 

aferi-lo. 

117. Requer, por fim, sejam todas as intimações publicadas constando, 

exclusivamente, o nome do advogado Paulo R. Roque A. Khouri, OAB/DF 10.671, 

sob pena de nulidade, nos termos do art. 272, §§ 2º e 5º, do CPC46. 

 

 
46 Art. 272.  Quando não realizadas por meio eletrônico, consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos no 

órgão oficial. § 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação constem os nomes das partes e de seus 
advogados, com o respectivo número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade 
de advogados. § 5o Constando dos autos pedido expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em 
nome dos advogados indicados, o seu desatendimento implicará nulidade. 



 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Brasília, 19 de outubro de 2023. 

 
PAULO R. ROQUE A. KHOURI 

OAB/DF 10.671 
 
 

 
DAVIDSON GALHANO SCOFIELD 

OAB/DF 48.562 
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